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e assinado pelos respectivos Diretores, no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”, 

Os Diretores poderão receber remuneração, a título de “pró labore”, conforme fixado 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, LUCIO VASCONCELOS, brasileiro, natural de Guarapari/ES, nascido em 
10/07/1973, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 1087440, 
expedida pela SGPC/ES, inscrito no CPF sob nº 017.000.047-86, residente e domiciliado 
à Rua Doze, nº 10, casa 10, bairro Cocal, CEP 29105-820, Vila Velha/ES, tendo sido eleito 
Diretor da VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 
54.536.656/0001-52, com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro 
Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada na data de 
05/03/2026, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os 
deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei aplicável e o estatuto social da 
Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

LUCIO VASCONCELOS 
Diretor 

CPF 017.000.047-86
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, ADALBERTO ANIBAL MONTEIRO CAETANO, brasileiro, natural de Vila 
Velha/ES, nascido em 18/05/1960, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 472288, expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF sob nº 620.818.887-34, 
residente e domiciliado à Rodovia do Sol, KM 21, quadra 4, casa 4, Condomínio Jardins 
Veneza, bairro Interlagos, CEP 29129-640, Vila Velha/ES, tendo sido eleito Diretor da 
VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 
54.536.656/0001-52, com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro 
Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada na data de 
05/03/2026, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os 
deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei aplicável e o estatuto social da 
Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

ADALBERTO ANIBAL MONTEIRO CAETANO 
Diretor 

CPF 620.818.887-34
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, ADRIANO FONSECA RIBEIRO, brasileiro, natural de Guaçuí/ES, nascido em 
09/02/1977, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 7444660, expedida pela SSPMG/MG, inscrito no CPF sob nº 
036.569.716-84, residente e domiciliado à Rua Maranhão, nº 95 apto. 1.201, bairro Praia 
da Costa, CEP 29101-340, Vila Velha/ES, tendo sido eleito Diretor da VENTURA 
INVEST SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 54.536.656/0001-52, 
com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro Coqueiral de Itaparica, 
CEP 29102-310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui eleito na Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada na data de 05/03/2026, declaro aceitar 
minha eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes ao meu 
cargo, de acordo com a lei aplicável e o estatuto social da Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

ADRIANO FONSECA RIBEIRO 
Diretor 

CPF 036.569.716-84
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, ALEXANDRE PEREIRA GUERRA, brasileiro, natural de Vitória/ES, nascido em 
08/06/1975, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 1250933 expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF sob nº 
031.419.807-56, residente e domiciliado à Rua Constante Sodré, nº 1.329 apto. 205, 
bairro Praia do Canto, CEP 29055-420, Vitória/ES, tendo sido eleito Diretor da 
VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 
54.536.656/0001-52, com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro 
Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada na data de 
05/03/2026, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os 
deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei aplicável e o estatuto social da 
Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

ALEXANDRE PEREIRA GUERRA 
Diretor 

CPF 031.419.807-56
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, ALVARO LESSA SCHNEIDER, brasileiro, natural de Vitória/ES, nascido em 
31/07/1979, casado pelo regime da separação total de bens, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 1378733, expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF sob nº 
055.457.937-55, residente e domiciliado à Rua Procurador Antônio Benedicto Amancio 
Pereira, nº 275, bairro Enseada do Suá, CEP 29050-265, Vitória/ES, tendo sido eleito 
Diretor da VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 
54.536.656/0001-52, com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro 
Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui 
eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada na data de 
05/03/2026, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os 
deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei aplicável e o estatuto social da 
Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

ALVARO LESSA SCHNEIDER 
Diretor 

CPF 055.457.937-55
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, HUMBERTO CARLOS PAZOLINI NETO, brasileiro, natural de Colatina/ES, 
nascido em 04/03/1970, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
825275, expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF sob nº 009.812.837-05, residente e 
domiciliado à Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 919, apto. 203, Centro, CEP 29260-
000, Domingos Martins/ES, tendo sido eleito Diretor da VENTURA INVEST 
SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 54.536.656/0001-52, com sede na 
Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-
310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada na data de 05/03/2026, declaro aceitar minha 
eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes ao meu cargo, de 
acordo com a lei aplicável e o estatuto social da Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

HUMBERTO CARLOS PAZOLINI NETO 
Diretor 

CPF 009.812.837-05
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

 
Eu, MARCELA LUCINDO LAKATOS, brasileira, natural de Guaçuí/ES, nascida em 
16/07/1969, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 1004129, 
expedida pela SPTC/ES, inscrita no CPF sob nº 989.308.937-91, residente e domiciliada 
à Rua Chapot Presvot, nº 600, apto. 502, bloco A3, bairro Praia do Canto, CEP 29055-
410, Vitória/ES, tendo sido eleita Diretora da VENTURA INVEST 
SECURITIZADORA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 54.536.656/0001-52, com sede na 
Rua Sete de Junho, nº 33, sala 910, 9º andar, bairro Coqueiral de Itaparica, CEP 29102-
310, Vila Velha/ES, (“Companhia”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada na data de 05/03/2026, declaro aceitar minha 
eleição e assumir o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes ao meu cargo, de 
acordo com a lei aplicável e o estatuto social da Companhia.

Para tanto, declaro, sob as penas da lei, que cumpro com os requisitos previstos nos 
artigos 146 e 147 e seus parágrafos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não estando impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por me encontrar 
em decorrência dela sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, para os fins do artigo 147, §1º, da Lei das S.A.

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 
endereço acima indicado, sendo que eventual alteração de endereço será comunicada por 
escrito à Companhia.

Vila Velha/ES, 05 de março de 2026 

MARCELA LUCINDO LAKATOS 
Diretora 

CPF 989.308.937-91
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

62081888734

03656971684

03141980756

05545793755

05376377709

23238160044

00981283705

94974616072

01700004786

98930893791
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENTURA INVEST SECURITIZADORA S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05661683758

80449913015

01977841007
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